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ATA Nº 31/2023, da Décima Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pontes Gestal, no 

3º Exercício da 14ª Legislatura, realizada no dia 03 de outubro de 2023. No terceiro dia do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e três (03/10/2023), realizou-se a Décima Sexta Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de Pontes Gestal, no 3º Exercício da 14º Legislatura, no local de 

costume, sito na Rua Natale Pazin, nº 605, Centro, nesta cidade, sob a presidência do Vereador 5 

Walter Luiz Lopes, secretariado pela Vereadora Danúbia Luzia de Faria, como primeira secretária, 

e pelo segundo secretário Vereador Marcelo Pasqualotto Novato, precisamente às 19h00min, 

observadas as normas regimentais e pedindo a proteção de Deus Nosso Senhor foi iniciada a 

sessão. Primeiramente, solicitou o senhor presidente à primeira secretária que procedesse a 

chamada dos senhores vereadores, constatando-se a presença de todos. Havendo número 10 

regimental, declarou aberta a sessão. Solicitou à secretária para efetuar a leitura da Ata nº 28/2023 

da Décima Quinta Sessão Ordinária de 19 de setembro de 2023, sendo pedida a dispensa da leitura 

pelo vereador Sebastião, no que foi aprovado por todos o pedido de dispensa. Em discussão a Ata 

nº 28/2023, não houve manifestações. Em votação a Ata nº 28/2023 foi aprovada por unanimidade 

dos votos. Solicitou à secretária para efetuar a leitura da Ata nº 29/2023 da Décima Terceira Sessão 15 

Extraordinária de 28 de setembro de 2023, sendo pedida a dispensa da leitura pelo vereador 

Marcelo, no que foi aprovado por todos o pedido de dispensa. Em discussão a Ata nº 29/2023, não 

houve manifestações. Em votação a Ata nº 29/2023 foi aprovada por unanimidade dos votos. 

Solicitou à secretária para efetuar a leitura da Ata nº 30/2023 da Décima Quarta Sessão 

Extraordinária de 29 de setembro de 2023, sendo pedida a dispensa da leitura pela vereadora 20 

Danúbia, no que foi aprovado por todos o pedido de dispensa. Em discussão a Ata nº 30/2023, não 

houve manifestações. Em votação a Ata nº 30/2023 foi aprovada por unanimidade dos votos. 

Passou-se, então, para o expediente recebido do Executivo. O senhor presidente solicitou à 

primeira secretária que procedesse a leitura do Projeto de Lei Complementar nº 010, de 28 de 

setembro de 2023. Antes que se iniciasse a leitura o vereador Sidnilson suscita questão de ordem 25 

para informar que a numeração do projeto em questão está duplicada, que já tramitou um projeto 

de lei complementar com esta mesma numeração, dizendo que havia sido falado na prefeitura na 

semana anterior para corrigir outras numerações, e novamente foi enviado projeto com numeração 

duplicada. O vereador Sidnilson, acredita que está chocando com a numeração do projeto de lei 

que regulamenta a jornada de trabalho da assessora jurídica do executivo municipal. O vereador 30 

Sidnilson indaga se os responsáveis não teriam vergonha, pois já foi pedido para a numeração ser 

corrigida, e que já enviaram um ofício fazendo a correção e junto enviaram um projeto com 

numeração errada, afirmando se tratar de duas advogadas, e não de pessoas sem conhecimento, 

mas sim duas advogadas cometendo os mesmos erros. Após essas considerações, a primeira 

secretária passa a realizar a leitura do referido projeto. Após a leitura o projeto foi encaminhado 35 

às comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento para seus respectivos pareceres. Em 

seguida o senhor presidente solicitou a leitura do Ofício nº 208/203, referente a “Retirada de 

Projeto”, e logo na sequência solicitou a leitura do Ofício nº 211/203, referente a “Errata 

numeração projetos de Lei”. Passou-se, então, para o expediente recebido de diversos, não 

havendo nenhuma matéria pautada. Passou-se, então, para o expediente recebido dos vereadores. 40 

Solicitou a leitura da Indicação nº 55/2023, de autoria do vereador Marcelo. Em seu prazo 

regimental o vereador explanou sobre a necessidade de uma iluminação mais adequada nesses 

espaços para a prática de esportes. Passou-se para a ordem do dia. O presidente solicitou à primeira 

secretária que procedesse a chamada dos senhores vereadores, constatando-se a presença de todos. 

Havendo número regimental, foi dado continuidade à sessão. O senhor presidente informa a todos 45 

que o Projeto de Lei nº 039, de 05 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Política Municipal 

de Resíduos Sólidos do município de Pontes Gestal/SP e dá outras providências”, já fora lido na 
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íntegra em sessão anterior, e que sua numeração, na ocasião da leitura, era de número 036/2023, 

tendo sido alterada pelo Ofício 211/2023, lido no expediente da presente sessão. De toda forma 

solicitou a leitura do referido projeto, sendo requerida a dispensa da leitura, tendo em vista que 50 

seu teor já seria de conhecimento de todos, sendo aprovada por unanimidade a dispensa da leitura. 

Informa, ainda o senhor presidente, que o referido projeto recebeu pareceres favoráveis das 

Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. Passou-se, então, para a deliberação 

dos pareceres número 61/CJR/2023 e de número 61/CFO/2023. Em discussão os pareceres, não 

houve manifestação. Em votação, foram aprovados os pareceres por unanimidade dos votos. 55 

Passou-se para a deliberação do projeto, sem manifestações. Em votação, o projeto foi aprovado 

por todos os presentes. Informo, o senhor presidente, aos demais vereadores que o Projeto de Lei 

nº 041, de 20 de setembro de 2023, que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

e Especial na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2023, para os fins que especifica”, esteve 

em vistas com a vereadora Danúbia, e que o mesmo já foi devolvido em secretaria, bem como já 60 

foi lido, na sua íntegra, na sessão extraordinária, naquela ocasião sob a numeração 038/2023, e 

que obteve pareceres favoráveis das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

De toda forma solicitou a leitura do referido projeto, sendo requerida a dispensa da leitura, tendo 

em vista que seu teor já seria de conhecimento de todos, aprovada por unanimidade a dispensa da 

leitura. Passando, então, para a deliberação dos pareceres número 63/CJR/2023 e de número 65 

63/CFO/2023. Em discussão os pareceres, não houve manifestação. Em votação, foram aprovados 

os pareceres por unanimidade dos votos. Passou-se para a deliberação do projeto. A vereadora 

Danúbia informou aos demais vereadores que lhe fora esclarecida a finalidade do projeto em 

questão, dizendo se tratar de um aditamento no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) 

que foi feito sem projeto, disse, ainda, que havia uma lista de serviços que a empresa deixou de 70 

realizar, então foi abatido um valor proporcional aos serviços faltantes. O vereador Sidnilson 

indagou se a obra foi feita. Em resposta a vereadora Danúbia respondeu que sim. O vereador 

Ricardo recomendou que outros vereadores fossem na prefeitura para buscar maiores 

esclarecimentos, caso ainda houvesse dúvidas quanto ao projeto. Sidnilson explicou que 

aditamentos são feitos durante a obra, e que se não tiver dotação orçamentária, não teria como 75 

empenhar a despesa. Em votação, o projeto foi aprovado por sete votos favoráveis, sendo o 

vereador Sidnilson contrário ao referido projeto. Não havendo vereadores inscritos para falar na 

tribuna, e não havendo mais matérias a serem deliberadas, o senhor presidente agradeceu a Deus 

pelo bom andamento dos trabalhos, declarando encerrada a sessão, convocando os vereadores para 

a próxima sessão ordinária, prevista para o dia 17/10/2023, às 19:00. 80 
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